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O texto proposto tem por objetivo discutir algumas questões relevantes para o estudo 

dos condomínios fechados na Região Metropolitana de Porto Alegre. Estamos enfocando a 

realidade dos espaços privatizados, fechados e monitorados para residência, que se inscrevem 

no mesmo perfil dos “enclaves fortificados” definidos por Caldeira (1997), e que envolvem 

também o consumo, lazer ou trabalho. Na reflexão foram priorizados os aspectos que dizem 

respeito ao sentido da divisão público/privado, que é redimensionada nesses 

empreendimentos; ao seu estatuto jurídico, relativamente impreciso para pautar a intervenção 

que faz no ambiente, já que se constituem na prática em uma forma de criação de solo urbano; 

à violência como fator imbricado no processo de expansão dessa opção de moradia por alguns 

segmentos da população; e às implicações desse tipo de enclave no quadro de segregação e 

fragmentação urbana que caracteriza as metrópoles brasileiras.  
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Esse texto tem por objetivo discutir algumas questões relevantes para o estudo dos 

condomínios fechados. Não é nossa intenção realizar uma revisão da bibliografia, já extensa, 

que existe sobre o tema, mas problematizar alguns pontos que nos parecem cruciais quando a 

preocupação é refletir sobre as possibilidades de mudança do quadro atual de desigualdades e 

de fragmentação sócio-territorial que caracteriza as grandes metrópoles do país, tendo em 

vista, particularmente, o modo como, nas últimas décadas, o mercado imobiliário se apropria 

e confere “novas” simbologias na apropriação que faz do solo urbano. São interpretações 

sobre o fenômeno urbano na fase pós-industrial do capitalismo que estão fortemente 

imbricadas na abordagem dos enclaves residenciais, e que podem fornecer uma direção para a 

análise do fenômeno em nossa realidade.  

A expansão muito significativa da residência em “quase bairros” fechados, cercados 

de aparatos de segurança, e envoltos numa “idealização mítica” do urbano (DACANAL, 

2004) envolve, sobretudo, camadas médias e altas da população, e tem alimentado muitos 

debates tanto no mundo acadêmico, como nos meios de comunicação, alcançando, inclusive, 

o debate jurídico.1  

A inserção do Brasil no processo de globalização, a partir de meados dos anos 1980, 

exarcebou os males decorrentes do padrão de produção, de acumulação e de distribuição de 

renda no país, e que se somam às formas de governabilidade tradicionais ainda predominantes e 

à ação especulativa dos mercados imobiliários (RIBEIRO, 2000). O modelo econômico 

excessivamente concentrador de renda, a existência de um mercado de trabalho em constante 

retração e seletividade e o modo segregador de urbanização que tem se estabelecido nas últimas 

décadas nas cidades brasileiras vem intensificando o quadro de desigualdades sociais, que se 

revela pelo grande contingente de pobres e desempregados, pelo crescimento do emprego 

precário e da moradia em favelas e cortiços e pela intensificação da violência, alimentando 

“LQFHUWH]DV�DFHUFD�GR�IXWXUR�GDV�JUDQGHV�FLGDGHV�EUDVLOHLUDV” (RIBEIRO, 2004) 

Uma das evidências da fragmentação social pode ser encontrada na opção crescente dos 

ricos e de parcelas das camadas médias pela residência em bairros cada vez mais elitizados e 

auto-suficientes, especialmente no formato de “condomínios fechados”, promovendo um 

isolamento em relação ao resto da população.2 
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Segundo Ueda (2004), a construção de condomínios fechados, vistos como um “ novo 

fenômeno urbano”  além de denunciar o aumento das desigualdades sócio-econômicas e 

espaciais em áreas metropolitanas, provoca uma descontinuidade urbana, pela periferização 

das áreas centrais, e torna centrais as tradicionais áreas periféricas, provocando uma expansão 

urbana que ultrapassa os limites físicos propostos pelos órgãos de planejamento, alterando 

relações entre sociedade, economia e território. 

O processo de segregação social não é um fenômeno contemporâneo no espaço 

urbano, uma vez que está associado, historicamente, à existência de classes e grupos sociais 

que se diferenciam e se opõem, com base no que Bourdieu (1989) designou de capital 

econômico, social, cultural e simbólico. Mais recentemente, desde os anos 80 as cidades e as 

regiões metropolitanas vêm sofrendo consideráveis mudanças. Sobrepondo-se  

³������DR�SDGUmR�FHQWUR�SHULIHULD��DV�WUDQVIRUPDo}HV�UHFHQWHV�HVWmR�JHUDQGR�HVSDoRV�QRV�
TXDLV�RV�GLIHUHQWHV�JUXSRV�VRFLDLV�HVWmR�PXLWDV�YH]HV�SUy[LPRV��PDV�HVWmR�VHSDUDGRV�SRU�
PXURV�H�WHFQRORJLDV�GH�VHJXUDQoD��H�WHQGHP�D�QmR�FLUFXODU�H�LQWHUDJLU�HP�iUHDV�FRPXQV��
2� SULQFLSDO� LQVWUXPHQWR� GHVVH� QRYR� SDGUmR� GH� VHJXUDQoD� p� R� TXH� FKDPR� GH� HQFODYHV�
IRUWLILFDGRV.”  (CALDEIRA, 2000). 

Para Caldeira (1997) os condomínios fechados3 constituem-se em uma versão 

residencial de uma categoria mais ampla de novos empreendimentos urbanos, que chama de 

“ enclaves fortificados” . Esses espaços privatizados, fechados e monitorados não se restringem 

para a residência, mas se ampliam para funções de consumo, lazer ou trabalho, abrangendo 

várias modalidades, como os conjuntos de escritórios, consultórios médicos, VKRSSLQJ�
FHQWHUV, e outros espaços como escolas, hospitais, centros de lazer e parques temáticos.  

Os condomínios fechados4, que em geral ocupam grandes extensões de área nas 

periferias das aglomerações, urbanizadas privadamente e isoladas do seu entorno, possuem as 

seguintes características básicas: são conjuntos residenciais de baixo gabarito e densidade; são 

propriedades privadas com áreas e equipamentos de uso coletivo, dirigem-se, 

preferencialmente, para as classes mais abastadas; enfatizam o valor do que é privado e 

restrito5 ao mesmo tempo em que desvalorizam o que é público e aberto na cidade; estão 

fisicamente demarcados por muros, grades, espaços vazios e detalhes arquitetônicos; voltam-

se para o interior e não em direção à rua; possuem infra-estrutura básica, serviços, portaria, 

áreas verdes e sistemas de vigilância e segurança, impondo regras internas de inclusão e 

exclusão; e apresentam grande flexibilidade no que diz respeito à localização, podendo se 

situar praticamente em qualquer lugar, tendo em vista sua autonomia e independência em 

relação ao entorno (CALDEIRA, 1997; DACANAL, 2004).  



 4

Os interesses relacionados com essa modalidade residencial aparecem não só por parte 

dos empreendedores, que privilegiam a construção de condomínios fechados, em detrimento 

dos loteamentos, em função do maior lucro que podem obter. Por parte dos moradores, há 

uma busca por “ OXJDUHV� GH� PHOKRU� TXDOLGDGH� DPELHQWDO”  e, finalmente, os próprios 

profissionais do ramo da construção vêem nesses empreendimentos “ XPD�QRYD�RSRUWXQLGDGH�
GH� SURMHWR� �� WUDEDOKR”  (Dacanal, 2005). É interessante essa constatação porque nos mostra 

que, além do capital especulativo que está envolvido na produção desse tipo de 

empreendimento, existe, em termos de interesse e benefício, uma dimensão ligada ao capital 

social, simbólico e profissional. Certamente, outras instâncias – ou instituições – do mundo 

social e profissional também têm a ganhar com esta “ novidade”  urbana.  

Na produção desse tipo de empreendimento o marketing e a propaganda são elementos 

centrais. O que neles mais se destaca é a possibilidade de realização de um ideal de moradia e 

de convivência e vizinhança; a alternativa de uma situação de vida privilegiada frente aos que 

estão fora dos “ muros fortificados” ; a presença de amenidades de lazer e serviços6 e, em todos 

os casos, a garantia de contato com a natureza (uma natureza reinventada7) e de proteção 

contra a violência das grandes cidades. O que está sendo vendido, propriamente, é uma nova 

forma de vida, mesmo implicando numa mistificação da busca de um ideal perdido.  

Capelani e Ueda (2006) identificam “ dois círculos”  diferenciados que indicam uma 

correspondência entre as ofertas do mercado e os objetivos que os empreendedores e 

compradores buscam com os empreendimentos: o primeiro círculo se refere ao “ estilo de vida 

verde”  e o segundo à busca de tranqüilidade, não só vinculada à proteção em relação à 

criminalidade, mas também relacionada com as imagens idealizadas do campo, ou seja, um 

“ ruralismo idílico” . O seguinte fragmento de uma peça do marketing de um empreendimento 

na Região Metropolitana de Porto Alegre, capturado pelos autores, expressa integralmente 

esses sentimentos: “$SURYHLWDU� D� QDWXUH]D� VHP� DEULU�PmR�GR� FRQIRUWR� GD� FLGDGH�� FRQYtYLR�
LQGLYLGXDO�VHP�DEULU�PmR�GD�LQGLYLGXDOLGDGH��D�WUDQT�LOLGDGH�GH�VHQWLU�VH�VHJXUR��RV�GLDV�GH�
EULQFDU�QD�UXD�FRPR�DQWLJDPHQWH�HVWmR�GH�YROWD”  (Idem). 

Segundo Ueda (s.d) no estudo das causas do surgimento dos bairros fechados em todo 

o mundo, especialmente na América Latina, vários autores têm encontrado com freqüência  

³������ R� DXPHQWR� GD� VHQVDomR� GH� LQVHJXUDQoD� H� GD� YLROrQFLD� XUEDQD�� DOLDGRV� j�
LQFDSDFLGDGH� GR� (VWDGR� HP� DVVHJXUDU� FHUWRV� VHUYLoRV� FRQVLGHUDGRV� EiVLFRV� FRPR� D�
VHJXUDQoD�GR�FLGDGmR��R�GHVDSDUHFLPHQWR�GR�VHQWLPHQWR�GH�FRPXQLGDGH��LQH[LVWHQWH�KRMH�
QDV� JUDQGHV� FLGDGHV� H� R� DXPHQWR� GDV� GHVLJXDOGDGHV� VRFLDLV�� (QFRQWUDPRV� DLQGD� D�
TXHVWmR� GR� VWDWXV� VRFLDO�� YLQFXODGD� j� YRQWDGH� GH� YLYHU� VRE� XPD� FHUWD� KRPRJHQHLGDGH�
VRFLDO�SRU�SDUWH�GH�DOJXQV�JUXSRV�VRFLDLV��$VVLP�FRPR�R�GHVHMR�GH�WHU�XP�PDLRU�FRQWDWR�
FRP�D�³QDWXUH]D´�RX�XP�HVWLOR�GH�YLGD�GLIHUHQWH��R�TXH�OHYRX�RV�SURPRWRUHV�LPRELOLiULRV�
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D� GHVHQYROYHU� XPD� QRYD� ³PRGD´� XUEDQD� LQIOXHQFLDGD� SHORV� PRGHORV� GH� XUEDQL]DomR�
QRUWH�DPHULFDQRV” . 

Na perspectiva lefèvbriana trazida por Cunha et al. (2003), as estratégias 

propagandistas manipulam em direção ao desejo de consumo operando ao nível das 

subjetividades e estabelecendo desde fora (do mercado) uma hierarquia de valores cuja função 

é “ (...) GHILQLGRUD�H�GLUHFLRQDGRUD�GR�FRQVXPR�������HVWUDWpJLD�SURSDJDQGLVWD�TXH�GHILQH�R�TXH��
FRPR��RQGH�H�TXDQGR�GHWHUPLQDGD�DomR�GHYH�VHU�WRPDGD” . Destarte, esta visão que contrapõe 

um “ novo modo de vida”  a um “ velho” , “ ultrapassado”  modo de viver na cidade (fora dos 

muros) mistifica a real separação físico-territorial que sempre existiu entre as classes sociais. 

A história das cidades é a história da relação entre classes e entre grupos sociais, onde os mais 

privilegiados e com maior poder aquisitivo e status sempre se estabeleceram nos melhores 

espaços disponíveis no momento, e ocuparam os melhores territórios, que se tornavam 

“ novos”  frente aos já estabelecidos.  

A literatura das ciências sociais, em geral, tem enfocado esse fenômeno como uma 

nova tendência mundial. Le Goix (2005) sintetiza os principais argumentos em torno do 

assunto. Um deles inscreve essas comunidades fechadas no conjunto das mudanças que 

acompanham a fase pós-industrial do capitalismo e que remetem, sobretudo, às idéias de 

fragmentação e individualismo. Fariam parte de uma tendência de mercantilização do espaço 

público urbano, e de uma penetração de ideologias do medo e da segurança desenvolvidas por 

atores econômicos e políticos (municipalidades, indústria da construção civil, e negócios de 

segurança). Em outro tipo de argumento os condomínios fechados aparecem como um 

sintoma de patologias urbanas, dentre as quais a exclusão social é destacada. O declínio dos 

espaços públicos nas cidades é atribuído, via de regra, às classes sociais mais pobres. 

O cercamento voluntário que ocorre nos condomínios fechados seria uma resposta ao 

declínio dos espaços públicos nas cidades contemporâneas. Tal urbanização feita de enclaves 

privados é ainda entendida como uma secessão de elites que se opõem ao sistema de 

redistribuição que caracterizaria uma sociedade de “ bem-estar” , tendo como pressuposto, de 

um lado, que a provisão pública de serviços é ineficiente e, de outro, que a construção do 

espaço é reveladora ou espelha as relações sociais.  

Para encaminhar a discussão formulamos algumas indagações que ajudam a articular 

nossas preocupações com as principais linhas de argumentação. Nosso objetivo é entender o 

significado das diferentes formas que essa modalidade de residência vem assumindo, e sua 

relação com o ambiente urbano, e identificar quais os interesses que estão em jogo nesse 

processo. São basicamente quatro perguntas que conduziram a elaboração das três partes em 
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que dividimos nossa reflexão. Como se colocam as dimensões público/privado na 

implementação dos condomínios fechados? E, em decorrência, qual é o seu estatuto jurídico, 

e em que se distingue dos processos de loteamentos? Como entender a violência como fator 

implicado no processo de expansão dessa opção de moradia por alguns segmentos da 

população? De que modo podemos situar os condomínios no quadro de segregação e 

fragmentação urbana que caracteriza nossas metrópoles?  

�
2�S~EOLFR�H�R�SULYDGR�QRV�FRQGRPtQLRV�IHFKDGRV�������

Vários aspectos estão presentes quando voltamos o foco para as relações desses 

empreendimentos com o ambiente urbano. Em primeiro lugar é preciso considerar que eles 

são totalmente opostos às idéias do urbanismo moderno8, que tem uma compreensão da 

cidade como um espaço “ democrático” , marcado pelo caráter público das ruas e praças, onde 

a pluralidade e a convivência com as diferenças, com o inusitado, têm valor positivo. Mesmo 

não sendo uma visão totalmente exata para nenhuma cidade, pois em todas estão as marcas da 

desigualdade social, os ideais que acompanham tal ideário permanecem inspirando e dando 

³������ IRUPD�jV�H[SHULrQFLDV�GH�FLGDGDQLD�H�GH�YLGD�XUEDQD�H� OHJLWLPDQGR�D�DomR�GH�YiULRV�
JUXSRV�H[FOXtGRV�HP�VXDV�UHLYLQGLFDo}HV�GH�LQFRUSRUDomR”  (CALDEIRA, 1997). Em relação 

à sociedade brasileira, Martins (2005), referindo-se à nossa maior metrópole, São Paulo, anota 

exatamente o fato de nunca ter havido de fato “ (...) XPD�DSURSULDomR�LJXDOLWiULD�GRV�HVSDoRV�
S~EOLFRV”  sendo que até os “ HVSDoRV�OHJDOPHQWH�S~EOLFRV�WrP�VLGR�XWLOL]DGRV�QD�SHUVSHFWLYD�
GD�SDUWLFXODUL]DomR” . Em muitos casos, em especial nas grandes cidades, as praças, viadutos, 

cemitérios, etc., são utilizados como espaços da vida privada, em todas as suas manifestações, 

pelos pobres, andarilhos, mendigos e moradores de rua. 9 

Os novos empreendimentos fechados vêm criando espaços de convívio coletivo intra-

muros, que têm características de espaços públicos, mas que são controlados socialmente e 

seletivos no uso, evitando “ (...) DV�UXDV�EDUXOKHQWDV��LQVHJXUDV�H�VXMDV�GD�FLGDGH” , negando a 

sua diversidade típica e criando um ambiente de homogeneidade social (MIÑO, SPOSITO, 

2003).  

Em segundo lugar, podemos levantar uma questão que vem sendo bastante discutida, 

que é a apropriação privada de espaços públicos e de áreas de interesse público que vem 

ocorrendo na esteira do desenvolvimento dessa modalidade residencial. Trata-se da falta de 

instrumento legal específico, ao menos no caso brasileiro10, que tem levado ao uso da lei de 

loteamentos11 como recurso para posteriormente, com o cercamento, criar essa nova figura 
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urbanística. Na verdade, é irregular o fechamento de uma área loteada, mas as prefeituras têm 

sido pouco rigorosas na fiscalização dos empreendimentos. Raposo (2005.) nos esclarece, 

muito propriamente, que as operações de loteamento são ³������DWLYLGDGHV�GH�SURGXomR�GR�VROR�
XUEDQR”  e, nesse sentido, mesmo quando empreendidas pela iniciativa privada devem 

respeitar a função “ pública”  do solo, sendo que a provisão de infraestrutura e equipamentos 

urbanos continua sendo em grande parte função pública.  

Alguns estudiosos analisam as relações que se estabelecem entre as comunidades 

fechadas e as autoridades públicas. Segundo Le Goix (2005), não há uma separação em 

relação à autoridade pública, mas, 

“ (...) XPD� SDUFHULD� S~EOLFR�SULYDGR�� XP� MRJR� ORFDO�RQGH�DV� FRPXQLGDGHV� IHFKDGDV� WrP�
XPD�XWLOLGDGH�SDUD�D�DXWRULGDGH�S~EOLFD�H��SRU�RXWUR�ODGR��D�$VVRFLDomR�GH�3URSULHWiULRV�
WHP�FHUWD�DXWRQRPLD�QR�TXH�FRQFHUQH�j�DGPLQLVWUDomR� LQWUD�PXURV�H�HVSHFLDOPHQWH�QR�
ILQDQFLDPHQWR�GD�PDQXWHQomR�GD� LQIUD�HVWUXWXUD��e�XP�FXVWR� DOWR�SDUD�R�SURSULHWiULR��
PDV�HOH�JDUDQWH�D�VHOHomR�VRFLDO�H�D�SURWHomR�GRV�YDORUHV�GD�SURSULHGDGH” .  

Para o autor, em um contexto global onde as comunidades fechadas estão se 

expandindo, não só nos Estados Unidos, mas na América Latina e Europa, parece que esse 

processo de difusão não é sustentado apenas por incorporadores e pela indústria da 

construção, que têm protagonismo destacado nessa cena, mas também pelas autoridades 

públicas, que ganham no processo.12 Assim, por trás de uma ilegalidade pactuada, os 

interesses se explicitam, mostrando que, para entendermos como se dá a construção e 

transformação da cidade, há que se levar em conta inúmeros fatores e interesses que se 

sobrepõem, no plano econômico, político, jurídico, sócio-cultural, entre outros.  

A lei de condomínios de 1964, igualmente não se aplica à realidade desses 

empreendimentos, pois foi estabelecida para outras finalidades,13 contemplando apenas 

pontualmente a regulamentação de conjuntos habitacionais urbanos e casas de campo onde se 

coloca a situação de propriedade exclusiva juntamente com o compartilhamento de espaços. 

Filiados a uma forma de urbanismo, esses loteamentos fechados não se diferenciam 

muito dos imóveis com portarias e códigos digitalizados, que também isolam um espaço 

privado da rua, espaço público. Ambos apresentam a mesma estrutura jurídica, a co-

propriedade, fortemente enraizada nas cidades européias desde o século XXII, quando aparece 

na Alemanha, e depois na Grã Bretanha e na França onde o estatuto da co-propriedade foi 

reconhecido em 1804. Na regulamentação dos condomínios fechados são fixadas normas 

restritivas em relação à arquitetura e à manutenção dos imóveis. Tais restrições já apareciam 

na Grã Bretanha no Século XVI antes de serem adotadas nos Estados Unidos em 1831, onde 

um parque de Manhattan foi retirado do espaço público e gerido contratualmente por uma 
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associação de proprietários. Elas visam garantir certa homogeneidade urbanística e social ao 

quarteirão. As estruturas jurídicas, portanto, são bastante antigas (LE GOIX, 2005). 

Os empreendimentos fechados no Brasil usam, segundo Caldeira (1997), alguns 

instrumentos de desenho tendo como modelo o planejamento urbano e a arquitetura 

modernista. É muito semelhante entre esses dois modelos o “ ataque às ruas”  como um tipo e 

um conceito de espaço público. “1D�%UDVtOLD�PRGHUQLVWD��DVVLP�FRPR�HP�SDUWHV�GH�6mR�3DXOR�
H� GD� /RV� $QJHOHV� FRQWHPSRUkQHDV�� R� HVSDoR� XUEDQR� p� FRQFHELGR� GH� PRGR� D� UHVXOWDU� QD�
HOLPLQDomR� GRV� SHGHVWUHV� H� FRQVHT�HQWHPHQWH� GDV� DQ{QLPDV� H� LPSUHYLVtYHLV� LQWHUDo}HV� HP�
S~EOLFR� TXH� PDUFDUDP� D� 3DULV� PRGHUQD” . Esses resultados semelhantes, porém não 

significam que os projetos o sejam, ao contrário, eles são radicalmente diferentes, segundo a 

autora. “2�SODQHMDPHQWR�XUEDQR�PRGHUQLVWD�SUHWHQGLD�TXH�D�FLGDGH�VH�WUDQVIRUPDVVH�HP�XP�
~QLFR�kPELWR�S~EOLFR�KRPRJrQHR�RUTXHVWUDGR�SHOR�(VWDGR” . Com uma segmentação de tipo 

funcional se criaria uma cidade racional universal. O efeito foi o oposto. Nos “ enclaves 

fortificados”  os espaços públicos são eliminados e os privados são expandidos e passam a 

desempenhar funções públicas de maneira segregada.  

O declínio dos espaços públicos também está relacionado aos interesses 

predominantes nos grupos sociais que, pela mediação do poder econômico, decidem quais os 

espaços da cidade são representativos de seu VWDWXV, constituindo-se no “ HVSHOKR�GDV�UHODo}HV�
KXPDQDV”  (DACANAL, 2004). E, mais: 

������D�FLGDGH�p�XPD�SDLVDJHP�TXH�WHP�VXDV�LPSOLFDo}HV�VRFLDLV��PDV�WDPEpP�H[SUHVVD�RV�
LQWHUHVVHV�GR�PHUFDGR�LPRELOLiULR��VXERUGLQDGRV�DRV�LQWHUHVVHV�HFRQ{PLFRV�H�VRFLDLV��(OD�
p�R�HVSHOKR�GDV�GLYLV}HV�GH�WUDEDOKR�H�RV�VHXV�OXJDUHV�SURGX]LGRV�VmR�WDPEpP�ORFDLV�GH�
SURGXomR��(QILP��DV�UHODo}HV�GH�GRPtQLR�VRFLDO�HVWmR�SRU�WUiV�GR�HVSDoR�FRQVWUXtGR�H�HOH��
HP� UHVSRVWD�� GHWHUPLQD� RX� RULHQWD� D� SHUFHSomR�KXPDQD��3RU� VXD� YH]��R� WHFLGR�XUEDQR�
HVWUXWXUD�VH�H�PRGLILFD�VH�GD�PHVPD�IRUPD�TXH�D�VRFLHGDGH�FRPS}H�VH�H�DUWLFXOD�VH��+i�
XPD� LQWHQFLRQDOLGDGH� VRFLDO� H� HFRQ{PLFD� QD� HVSDFLDOL]DomR� GD� FLGDGH�� 0HVPR� TXH�
SODQHMDGD�H� SURMHWDGD�� D� FLGDGH�QmR� p� XP�SURGXWR�SURQWR�� LPSRVWR��$�SDUWLFLSDomR�QD�
FRQVWUXomR�GD�FLGDGH�VH�Gi��QR�PtQLPR��SHOD�SURFXUD�GH�FHUWRV�OXJDUHV��
�����(QILP��D�FLGDGH�p�XPD�LQWHUFRQH[mR�GH�FyGLJRV�QmR�YHUEDLV�TXH�H[SUHVVDP�R�GHVHMR�
KXPDQR�� 2� HVSDoR�REMHWR� FRQGX]� D� FRQGXWD� LQGLYLGXDO� H� FRPXQLWiULD�� LPSOLFDQGR� HP�
VHJUHJDo}HV� WHUULWRULDLV� FRPR� HVSHOKR� GDV� UHODo}HV� VRFLDLV�� (OH� QRV� PRVWUD� RV� YDORUHV�
DPELHQWDLV� KXPDQRV�� e� UHWUDWR� GD� KLVWyULD� �� XPD� FRODJHP� GH� IRUPDV� HQYHOKHFLGDV��
UHFRQVWUXtGDV�� UHIRUPDGDV�� GHPROLGDV� H� QRYDV�� GH�PDQHLUD�TXH�GHYH� VHU�SHQVDGD�FRPR�
XP�SURFHVVR�H�QmR�FRPR�XP�HVWDGR. (DACANAL, 2004)  

Acima de tudo, como enfatizam Miño e Sposito (2003), dentre as principais 

implicações da expansão de condomínios fechados situa-se a redefinição do que seja público e 

privado, visto que, ao fragmentar o território em pedaços específicos, limpos e controlados, 

ampliam os interesses imobiliários no processo de produção da cidade. Com a 

supervalorização de espaços verdes e áreas de preservação que são incorporados nos 
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modernos empreendimentos imobiliários, privatiza-se não só o acesso como as 

responsabilidades que são transferidas pelo poder público. O que não se tem ainda referência 

empírica suficiente é sobre os limites da capacidade de auto-financiamento da infra-estrutura 

e benefícios urbanos que têm custos elevados. 

�
9LROrQFLD�H�PHGR�QD�YLGD�XUEDQD�

O medo da violência é uma das principais justificativas para os que escolhem os 

condomínios fechados como forma de vida urbana e para os que vendem a idéia de morar 

atrás dos muros.�A idéia de uma cidade perigosa vem levando os segmentos sociais de maior 

renda a produzir espaços exclusivos e “ seguros”  para o trabalho, residência, lazer e consumo, 

criando novas modalidades de exclusão. Esse medo do crime, real ou não, freqüentemente se 

manifesta em preconceitos envolvendo diferenças étnicas, raciais e de classe, gerando “ (...) 

FRQVWUXo}HV� LGHROyJLFDV� KtEULGDV� ±� FRP� YDULDo}HV� ORFDLV� GLVWLQWDV� ±� VDQFLRQDQGR� QRYRV�
SDGU}HV�GH�VHJUHJDomR�HVSDFLDO�H�GLVFULPLQDomR�VRFLDO”  (VLACH, BRAGA, 2005).��

O que se apresenta como principal vantagem dos condomínios é a garantia de 

segurança contra a violência urbana que, segundo a mídia e alguns segmentos de mercado, 

cresce vertiginosamente. Mesmo considerando a possibilidade de que esteja ocorrendo um 

aumento da criminalidade, principalmente das taxas de crimes violentos, é necessário anotar 

que os promotores desses empreendimentos, assim como a mídia, têm usado esses índices 

sem o devido rigor. O assunto é tratado como se a violência fosse generalizada, e não um 

problema circunscrito a algumas situações e relacionado a universos delimitados. Na verdade, 

devemos ter em mente que os índices muito elevados de criminalidade se referem, sobretudo, 

às áreas onde se concentra a moradia da população mais pobre. 

O contexto de redução do papel dos Estados nacionais, e de difusão das políticas 

neoliberais, está na base da deterioração dos espaços públicos como ruas, praças e parques, 

calçadas e transportes coletivos, que passam a ser evitados, enfraquecendo a relação do 

cidadão com a cidade. As ruas vazias fazem crescer o medo, o que leva à escolha dos espaços 

protegidos pela população mais rica, que vê com bons olhos a “ blindagem”  e a militarização 

dos lugares de convívio social. Segundo Davis (1993, p.207) “$� FRQVHT�rQFLD� XQLYHUVDO� H�
LQHOXWiYHO� GHVWD� FUX]DGD� SHOD� VHJXUDQoD� GD� FLGDGH� p� D� GHVWUXLomR� GR� HVSDoR� S~EOLFR�
DFHVVtYHO” . Os moradores de condomínios fechados gastam com segurança cerca de 20% das 

despesas condominiais. A proliferação de empresas privadas de segurança inverteu a relação 

entre o número de policiais e o de agentes de segurança privados que era de três para um em 
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1985. Em menos de duas décadas, “ D�PHWUySROH�SDXOLVWD� WHP���������VHJXUDQoDV�SULYDGRV�
FRQWUD���������RILFLDLV�GH�SROtFLD”  (MURRAY, in VLACH ; BRAGA, 2005).  

A variedade de aparatos de segurança de que os condomínios podem dispor, 

dependendo do status econômico do grupo de moradores, é ampla e diversificada, estando à 

disposição inclusive de empresas ou outros locais de serviços que se caracterizam como 

modernos. Assim, a oferta desse produto vem acompanhada de fortes atrativos capazes de 

assegurar a tranqüilidade em relação ao “ caos”  da vida social externa: os condomínios podem 

estar equipados com segurança privada 24 horas por dia, portaria com sistema de 

comunicação interna com os moradores, e um sistema de vigilância constante garantindo a 

tranqüilidade (em especial dos pais que podem mandar seus filhos “ pra rua”  sem 

preocupações). A “ casa segura”  é provida de cerca elétrica, fechaduras de segurança nas 

aberturas, porteiro eletrônico com fecho eletromagnético, portão automático, refletor com 

detector de presença, circuito de vídeo simples, sistema de alarme com sensores conectados a 

uma central capaz de disparar sirene em caso de arrombamento, sistemas de vídeo integrado à 

internet, presença de cães de guarda (ZH, 2006), entre outros aparatos. O paradoxal é que todo 

esse aparato de segurança não representa inevitabilidade diante da violência ou criminalidade. 

Alguns exemplos, mesmo que minoritários, revelam que o problema é mais complexo do que 

aparenta e que os mecanismos de criminalidade, com ou sem violência física, se aprimoram 

na mesma proporção em que se aprimora a tecnologia da proteção.14  

Além do mais, a mercantilização do medo é muito vantajosa para setores específicos 

da economia, em especial relacionados com os serviços de segurança e indústria de 

armamentos. Além de vender condomínios fechados, os índices de criminalidade são usados 

para vender carros blindados, helicópteros, pessoal e equipamentos de segurança, que 

configuram um mercado em expansão.  

Como o Estado não consegue estabelecer um clima de convivência tranqüila entre os 

cidadãos, estes aderem a um produto chamado segurança. Na verdade, essa adesão só 

aumenta uma tensão cujas origens são outras, que só poderiam ser enfrentadas em situações 

de estímulo à solidariedade entre as classes. Sem isso, recai-se numa espécie de 

hobbesianismo social, onde todos constituem em risco e perigo para todos.  

Em pesquisa sobre o aumento dessa modalidade residencial no Reino Unido, Atkinson 

e Flint (2004) mostram que a percepções das autoridades locais, dos empreendedores e de 

outros agentes do setor habitacional é de que a segurança e a exclusividade são os dois 

aspectos mais importantes na demanda por empreendimentos murados. Identificou-se um 

aumento da procura por aquilo que vem sendo chamado de ‘WRWDO�DQG�DEVROXWH�VHFXULW\¶, sob 
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influência do mercado imobiliário americano. Embora as taxas de criminalidade fossem muito 

baixas na vizinhança de uma comunidade fechada pesquisada, a percepção dos moradores era 

de que o entorno era perigoso. Os pesquisadores ressaltam que a necessidade de segurança por 

parte dos moradores dessas comunidades não significa apenas proteção contra crimes 

violentos, mas também uma vontade de evitar as “ incivilidades”  cotidianas. Para explicar a 

atração por esse tipo de residência, as pessoas entrevistadas, tanto dentro como fora dos 

condomínios fechados, manifestaram um sentimento de que a distinção e a exclusividade são 

tão ou mais importantes do que as preocupações com a segurança. 

Nas análises sobre os casos brasileiros aparece o isolamento e a segurança como 

condições para um estilo de vida melhor. “ Os novos sistemas de segurança asseguram ‘o 

direito de não ser incomodado’, provavelmente uma alusão à vida na cidade e aos encontros 

nas ruas com pessoas de outros grupos sociais”  (CAPELANI; UEDA, 2006). Também a 

“ exclusividade”  é realçada. Os empreendedores de um projeto fechado na Região 

Metropolitana de Porto Alegre expressam essa idéia dando nomes de lugares de países 

centrais, valorizados pela elite, para cada tipo de residência – Alpes Suíços, Austrália, 

Califórnia, Riviera, Punta del Este e Montes Andinos.15   

Sendo assim, o aumento da violência por si só não explica a proliferação dessa forma 

de moradia. Tramontano e Santos (2001) percebem a utilização do medo como motivo para o 

isolamento como um deslocamento, para o âmbito privado, de um problema que deveria ser 

tratado no âmbito do público. A segurança passa a ter uma base no emocional e não em uma 

necessidade posta pela realidade.  

Nessa mesma direção, Vlach e Braga (2005), usam a noção de “ terrorismo” , 

desenvolvida por Lefèbvre, para caracterizar a sociedade contemporânea como uma 

“ VRFLHGDGH�EXURFUiWLFD�GH�FRQVXPR�GLULJLGR�WXWHODGD�SHOR�(VWDGR” . Esse conceito sintetiza a 

tônica da análise de Lefèbvre no que diz respeito à lógica de reprodução do capitalismo 

avançado no mundo moderno e à organização da vida cotidiana. Refere-se à constituição de 

uma sociedade de consumo, que se segue à fase industrial do capitalismo que não estava 

pautada pelo consumo exarcebado. Para o pensador, esta mudança corresponderia a uma etapa 

avançada do capitalismo, e não ocorre tranqüilamente, mas,   

(...)� FRPR�DV�RXWUDV� WUDQVLo}HV��RFRUUH�GH�PDQHLUD�SHQRVD��DUUDVWDQGR�FRQVLJR�DOJR�GR�
SDVVDGR�� VRE� D� LQIOXrQFLD� GH� LPSRVLo}HV� SRXFR� FODUDV�� ([LVWH� SDVVDJHP� GH� XPD� YHOKD�
FXOWXUD�DOLFHUoDGD�QD� OLPLWDomR�GDV�QHFHVVLGDGHV��QD�µHFRQRPLD¶H�QD�DGPLQLVWUDomR�GD�
HVFDVVH]� j� QRYD� FXOWXUD� EDVHDGD� QD� DEXQGkQFLD� GD� SURGXomR� H� QD� DPSOLWXGH� GR�
FRQVXPR��PDV�DWUDYpV�GH�XPD�FULVH�JHQHUDOL]DGD��e�QHVVD�FRQMXQWXUD�TXH�D�LGHRORJLD�GD�
SURGXomR�H�R�VHQWLGR�GD�DWLYLGDGH�FULDGRUD�VH�WUDQVIRUPDUDP�HP�LGHRORJLD�GR�FRQVXPR.”  
(LEFÈBVRE, in CUNHA, et al. 2003).  
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O terrorismo de Lefèbvre significaria “ XP� HVWDGR� GLIXVR� GH�PDQXWHQomR� GH� WHQV}HV�
UHSUHVVLYDV�� SUySULDV� GR�PXQGR�PRGHUQR�� $�PHVPD� WHQVmR� TXH� HPSXUUD� R� XUEDQR� SDUD� D�
FRQGLomR�GH�SURGXWR�GH�FRQVXPR��GLULJLGR��GDV�SHVVRDV�TXH�RFXSDP�HVWH�HVSDoR��SURGX]�D�
FRQGLomR� GH� FRQVXPLGRU� FRPR� SUHPLVVD� SDUD� D� FRQGLomR� GH� FLGDGmR�� SURPRYHQGR� D�
VXSUHVVmR�GR�YDORU�GH�XVR�SHOR�YDORU�GH� WURFD”  (VLACH; BRAGA, 2005). Para as autoras 

esse terror é imanente ao urbano, mesmo nas democracias clássicas. Nas sociedades 

“ periféricas” , a exclusão ou a inserção precária de grande parte da população à lógica do 

consumo pode fazer crescer muito essas tensões.  

Essa concepção traduz uma racionalidade própria que perpassa a sociedade e aponta 

para o papel do Estado “ QD� FRQGXomR� GR� SURFHVVR� GH� RUJDQL]DomR� GR� FDSLWDOLVPR�� GRV�
DVSHFWRV� LGHROyJLFRV� GHVVD� FRQGXomR� GR� FRQVXPR�� DVVLP� FRPR� GR� SHVR� GLVWR� VREUH� R�
FRWLGLDQR��R�TXH�GHL[D�QR�PXQGR�PRGHUQR� µGH� VHU� VXMHLWR¶� �ULFR�HP�VXEMHWLYLGDGH�SRVVtYHO��
������SDUD�VH�WRUQDU�µREMHWR��GD�RUJDQL]DomR�VRFLDO�”  (CUNHA et al., 2003). Nesta perspectiva, 

o condomínio fechado constitui-se no protótipo da forma acabada e territorializada da 

sociedade de consumo uma vez que é uma idéia-modelo que se dissemina como ideal de 

moradia-vivência cotidiana não só dos ricos, mas de outras camadas sociais, sendo assumida 

inclusive pelo Estado.16   

�
6HJUHJDomR�H�IUDJPHQWDomR�QD�FLGDGH��R�TXH�Ki�GH�QRYR"�

O primeiro aspecto que queremos problematizar é a existência, ou não, de uma ligação 

entre o fenômeno da segregação urbana ou residencial e a expansão da residência das elites e 

das camadas médias em espaços fechados e exclusivos. Isso nos parece fundamental porque 

tais “ comunidades”  aparecem como uma nova forma de vida urbana e de percepção do meio 

ambiente que se configura, em grande parte da bibliografia sobre a América Latina e sobre o 

Brasil, também como uma nova forma de segregação sócio-territorial. 

Mas há divergências importantes tanto no que se refere a entender os condomínios 

como uma forma de segregação residencial, como no que diz respeito a atribuir uma 

conotação de novidade como expressão da segregação urbana. Os argumentos são bastante 

poderosos tanto por parte dos pensadores que adotam o conceito como dos que entendem que 

a reflexão tem que se desenvolver a partir de outro núcleo analítico. Igualmente temos 

elementos  importantes para discutir ao examinar as posições acerca de ser ou não um fato 

novo esse fechamento das elites.   
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Em primeiro lugar a concepção – ou percepção – do que seja novo é determinado pelo 

contexto histórico. A sociedade e a as formas de espacialidade que os lugares adquirem são 

processos históricos. Portanto, a novidade é parte da “ evolução” , do percurso que a 

humanidade societariamente organizada toma na história. A criação e evolução das cidades, 

desde a antiguidade até a contemporaneidade, são permeadas de novas formas, novas 

situações, novos arranjos entre as populações.17 Mas, essa evolução do espaço ao mesmo 

tempo em que contém elementos estruturais não ocorre à revelia das percepções e ações das 

individualidades. Conforme Dacanal (2005, p.39),  

“ (...) o�HVSDoR�QmR�p�R�PHVPR��DR�PHVPR�SDVVR�TXH�QmR�VRPRV�LJXDLV�H�QmR�VRPRV�
RV� PHVPRV� QD� HYROXomR� GH� QRVVDV� H[SHULrQFLDV� H� PHPyULDV� SHUFHSWLYDV�� $�
SHUFHSomR�GR�PHLR�DPELHQWH�p� ILOWUDGD�HP� IXQomR�GD� LQGLYLGXDOLGDGH��FXOWXUD�H�
FODVVH� VRFLRHFRQ{PLFD� H�JrQHUR�GH�FDGD� UHFHSWRU�DPELHQWDO�� GH�PDQHLUD�TXH�R�
IHQ{PHQR�REVHUYDGR�VH�GLIHUHQFLD�H�p�TXDOLILFDGR�GH�DFRUGR�FRP�XP�ROKDU�H�XP�
PRPHQWR´���

Ou seja, os padrões para estabelecer a qualidade ambiental, a qualidade de vida – 

apelos tão intensos no fenômeno condomínios fechados – tem a ver com os valores 

produzidos coletivamente. O problema reside nos efeitos sociais e territoriais da disseminação 

desses valores e padrões estéticos. No caso dos condomínios o risco (ou a tendência) é a 

criação de descontinuidades territoriais e de intensificação da segregação social. A segregação 

não se desenvolve enquanto produto de atos voluntários, intencionais, mas constitui-se como 

resultado de processos sociais. A opção por esse tipo de produto de consumo é feita não para 

segregar, mas para viver bem, ter status, estar em harmonia com a natureza, como todo o 

discurso de marketing vende. Portanto, a segregação pode ser pensada como uma 

conseqüência social advinda de uma idealização imposta pelo mercado. 

Para Ribeiro (2004) é necessário primeiramente esclarecer que o uso do termo 

segregação como conceito vai depender ³������GD�YLVmR�WHyULFD�TXH�DGRWDPRV�SDUD�H[SOLFDU�DV�
UHODo}HV� VRFLDLV� H� GD� FRPSUHHQVmR� GD� GLVWLQomR� HQWUH� GLIHUHQFLDomR�� VHJPHQWDomR� H�
VHJUHJDomR.”  Nas visões teóricas clássicas a diferenciação não necessariamente significa 

segregação social.  

O aumento da divisão social do trabalho é a origem da diferenciação social, pois cria 

distinções de recursos, atributos, de poder e de status. Essas diferenças constituem a base 

“ material”  para a formação de categorias sociais, engendrando, ao mesmo tempo, uma divisão 

social do território. O espaço dividido mostra não apenas a diferenciação social, mas pode 

evidenciar a segmentação da sociedade, quando há barreiras obstaculizando a mobilidade 

social entre categorias sociais. Essas barreiras podem também ocorrer em relação à 
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mobilidade no território, criando uma segmentação espacial, fenômeno já bastante próximo da 

segregação residencial. No entanto, o autor agrega um elemento para chegar ao conceito, que 

é “ ������ D� VLWXDomR� QD� TXDO� D� VHJPHQWDomR� GD� VRFLHGDGH� HVWLYHU� IXQGDGD� QD� FUHQoD�
FRPSDUWLOKDGD�FROHWLYDPHQWH�VREUH�D�QHFHVVLGDGH�GH�PDQXWHQomR�±�RX�PHVPR�DXPHQWR�±�GDV�
EDUUHLUDV� TXH� EORTXHLDP� D� OLYUH� FLUFXODomR� GRV� LQGLYtGXRV� HQWUH� DV� FDWHJRULDV� H��
FRQVHT�HQWHPHQWH��HQWUH�DV�ORFDOL]Do}HV�HVSDFLDLV.”  (Idem, p. 09)  

A segregação residencial encontra explicação em duas fontes teóricas: a ecológica que 

vê a distância espacial como produto da existência de afinidade raciais, étnicas ou de posição 

social, sendo uma forma de proteção contra efeitos desagregadores da vida urbana, sendo, 

assim, conseqüência das escolhas individuais; e as visões marxista e weberiana que concebem 

o fenômeno como produto da estratificação da social, das desigualdades de classes no 

primeiro caso e, no segundo, das desigualdades na distribuição do prestígio e do poder.  

A perspectiva marxista nos traz importantes contribuições através sobretudo do 

pensamento de Henri Lefèvre sobre o urbano. Em seu livro “ A Revolução Urbana”  (1999), 

entende que a segregação advém de uma situação de extrema diferenciação social, que leva à 

³������ IRUPDomR� GH� HVSDoRV� KRPRJrQHRV�� LPSHGLQGR� D� FRPXQLFDomR� HQWUH� DV� GLIHUHQoDV´. Lefèbvre 

busca demarcar as especificidades de cada uma das noções envolvidas nessa questão, ou seja entre 

diferença, separação, distinção e segregação.��
³$� GLIHUHQoD� p� LQFRPSDWtYHO� FRP� D� VHJUHJDomR�� TXH� D� FDULFDWXUD�� 4XHP� GL]�

³GLIHUHQoD´�� GL]� UHODo}HV�� SRUWDQWR�� SUR[LPLGDGH�UHODo}HV� SHUFHELGDV� H� FRQFHELGDV��
SRUWDQWR��LQVHUomR�QXPD�RUGHP��HVSDoR�WHPSRUDO�GXSOD��SUy[LPD�H�GLVWDQWH��$�VHSDUDomR�
H�D�VHJUHJDomR�URPSHP�D�UHODomR��&RQVWLWXHP�SRU�VL�VyV�XPD�RUGHP�WRWDOLWiULD��TXH�WHP�
SRU� REMHWLYR� HVWUDWpJLFR� TXHEUDU� D� WRWDOLGDGH� FRQFUHWD�� HVSHGDoDU� R� XUEDQR�� $�
VHJUHJDomR�FRPSOLFD�H�GHVWUyL�D�FRPSOH[LGDGH (LEFÈBVRE, 1999, p. 123, 124).  

Sogame (2001) é conclusivo acerca do que seja o espaço segregado, mostrando seu 

significado social. “2V� OXJDUHV� VHJUHJDGRV� GD� FLGDGH� PRGHUQD� QmR� VmR� MXVWDSRVWRV�� VmR�
KLHUiUTXLFRV�� H� UHSUHVHQWDP� HVSDFLDOPHQWH� D� KLHUDUTXLD� HFRQ{PLFD� H� VRFLDO�� VHWRUHV�
GRPLQDQWHV�H�VHWRUHV�GRPLQDGRV.”  ) E, devemos ainda acrescentar, o fato de que, além dos 

“PXURV� YLVtYHLV� TXH� VHSDUDP� HVVHV� JUXSRV� GRV� GH� IRUD�� DFUHVFHQWDP�VH� RV�PXURV� LQWHUQRV�
LQYLVtYHLV��TXH�VH�UHIHUHP�DR�SURFHVVR�VHPSUH�PXWiYHO�GH�DSURSULDomR�GH�PDUFDV�GH�GLVWLQomR�
H�SRGHU��(ALVES FILHO, 2001). 

Caberia agora, perguntarmos o que diferencia conceitualmente a segregação da 

fragmentação, já que é uma noção sempre presente nos discursos sobre o urbano pós- 

industrial. Miño e Sposito (2003) consideram que  

³������SRGHPRV�FRQVLGHUDU�OD�VHJUHJDFLyQ�VRFLRHVSDFLDO�FRPR�XQ�SURFHVR�TXH��DO�SURGXFLU�
QXHYDV�IRUPDV�GH�KiELWDW�XUEDQR��FODUDPHQWH�UHSUHVHQWDWLYDV�GHO�LQWHUpV�GH�OD�VHSDUDFLyQ�
R�DLVODPLHQWR�GH�ORV�VHJPHQWRV�VRFLDOHV�GH�PD\RU�SRGHU�DGTXLVLWLYR��HQ�HO�LQWHULRU�GH�ORV�
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HVSDFLRV�XUEDQRV�DFWXDOHV��JHQHUD�OD�IUDJPHQWDFLyQ�XUEDQD��H[SUHVDGD�±�REMHWLYDPHQWH�±�
SRU� OD�HVFLVLyQ�GHO� WHMLGR�XUEDQR��SRU� ORV�PXURV�HGLILFDGRV�R�SRU� OD�GLVFRQWLQXLGDG�GHO�
WHMLGR�UHVXOWDQWH�GH�OD�ORFDOL]DFLyQ�GH�HVWDV�QXHYDV�iUHDV�XUEDQDV��\�±�VXEMHWLYDPHQWH�±�
SRU�ODV�GLILFXOWDGHV�SDUD�OD�FRQVWUXFFLyQ�GH�XQD�UHSUHVHQWDFLyQ�VRFLDO�GH�OD�FLXGDG�FRPR�
XQD�XQLGDG��\D�TXH�SHGD]RV�GH�VX�WHUULWRULR�HVWiQ�LPSHGLGRV�SDUD�OD�FLUFXODFLyQ��HO�XVR�\�
OD�DSURSLDFLyQ�GH�SDUWH�GH�VXV�KDELWDQWHV´��S�������

Na verdade, se entendemos segregação na ótica de Lefèbvre e de Ribeiro, não 

podemos separá-la da noção de fragmentação.  

Ao mesmo tempo, temos que perceber que a segregação assume várias formas. 

Caldeira (1997), analisando o caso brasileiro, chama atenção para o fato de que a cisão social, 

no caso dos condomínios fica mais acentuada e mais evidente, havendo diversos exemplos de 

condomínios de luxos vizinhos a favelas. Considera uma nova forma de segregação no 

sentido de que se diferencia da separação centro-periferia. A segmentação centro-periferia 

organizou o espaço urbano das grandes cidades brasileiras da década de 1940 até a de 1980. 

As distâncias separando os diferentes grupos sociais eram grandes e marcadas em termos de 

qualidade da infra-estrutura. Nos anos 1990 o padrão de distribuição dos grupos sociais e 

atividades econômicas no espaço se altera. Permanece a segregação, mas muda a forma como 

as desigualdades se inscrevem no espaço urbano��³1RV�DQRV�����DV�GLVWkQFLDV� ItVLFDV�HQWUH�
ULFRV�H�SREUHV�GLPLQXtUDP��DR�PHVPR�WHPSR�HP�TXH�RV�YiULRV�PHFDQLVPRV�SDUD�VHSDUD�ORV�
WRUQDUDP�VH�PDLV�yEYLRV�H�FRPSOH[RV�´�(p. 156) 

Na verdade isso pode ser novo em relação à divisão centro – periferia, mas é novo 

quando se pensa na separação, e nos sinais de separação, que existiam entre a moradia das 

classes proprietárias e dos pobres em outros momentos da história do país ou de outras 

sociedades? Alguns autores mostram que os condomínios fechados se inspiram nos históricos 

JROGHQ�JKHWWRV� encontrados nas cidades da era industrial, Nova Iorque, Londres ou Paris 

(como o enclave cercado de Saint-Cloud, em 1832, em Paris, ou o Llewellyn Park em New 

Jersey, em 1854) (LE GOIX, 2003).  

Martins (2005), pode nos ajudar a pensar nas duas questões que nos propusemos: se 

condomínio é segregação, ou seja, se o conceito de segregação nos ajuda a entender o 

fenômeno; e se é um fato novo na configuração do urbano em nossa realidade.  “ 6RX�SHOD�
KLSyWHVH� FRQWUiULD�� GH� TXH� DV� IRUPDV� GH� GLIHUHQFLDomR� QD� RFXSDomR� H� XVR� GR� HVSDoR� QDV�
PHWUySROHV�EUDVLOHLUDV�TXH� VH�GLVWLQJXHP�SHOD�SDUWLFXODUL]DomR�QR�DFHVVR�jV�PRUDGLDV�QmR�
SRGHP� VHU� GHILQLGDV� FRPR� VHJUHJDomR� HVSDFLDO�”  E explica sua posição refletindo sobre o 

caso de São Paulo, maior cidade brasileira.  

Para o autor, a metrópole paulista 
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�³������p�FRQVWLWXtGD�SRU�XPD�VHFXODU�VXSHUSRVLomR�GH�HVWUDWRV�KLVWyULFR�VRFLDLV�TXH��D�VHX�
PRGR�� UHSUHVHQWDP� SDUWLFXODUL]Do}HV� HVSDFLDLV� GH� GLIHUHQWHV� GDWDV�� GLIHUHQWHV�
FDUDFWHUtVWLFDV��GLIHUHQWHV�IXQo}HV��GLIHUHQWHV�PRGDOLGDGHV�GH�FRQYLYrQFLD�H�GH�RFXSDomR�
GR�HVSDoR��GLIHUHQWHV�PHQWDOLGDGHV��$Wp�GLIHUHQWHV�VRWDTXHV�H�FRVWXPHV�´�
³'H�IDWR��QXQFD�KRXYH�HP�6mR�3DXOR�XPD�DSURSULDomR�LJXDOLWiULD�GRV�HVSDoRV�S~EOLFRV��
$� FULDomR� GH� GLIHUHQWHV� PRGDOLGDGHV� GH� QLFKRV� KDELWDFLRQDLV� GH� ULFRV� H� GH� SREUHV��
UHODWLYDPHQWH� VHJUHJDGRV�� WHP� VLGR� XPD�PDUFD� GD� FLGDGH��0HVPR� HVSDoRV� OHJDOPHQWH�
S~EOLFRV�WrP�VLGR�XWLOL]DGRV�QD�SHUVSHFWLYD�GD�SDUWLFXODUL]DomR�´��

Martins, inclusive, não vê essa segregação representada pela disseminação dos 

chamados condomínios fechados como menor do que a difusão e multiplicação dos prédios de 

apartamentos que a precedeu. 

�
&RQVLGHUDo}HV�ILQDLV�

Este artigo constitui-se numa primeira incursão que fazemos sobre o tema dos 

condomínios fechados. Não chegamos a esgotar a reflexão sobre a problemática. Contudo, do 

que foi acima apresentado, alguns pontos merecem ser destacados. 

Com relação a uma das problemáticas que consideramos centrais nessa discussão, que 

é a relação entre o público e o privado nesses empreendimentos, é importante reter que essa 

prática transfigura o sentido do público em diversas dimensões: ao estimular a criação do solo 

urbano de maneira privada; ao impedir a livre circulação e o convívio democrático entre os 

habitantes das cidades; ao transferir para a esfera privada encargos que são de natureza 

pública e de acesso universal, como infra-estrutura e equipamentos sociais. Ao mesmo tempo, 

e paradoxalmente, o poder público arca com o investimento na infra-estrutura mais pesada, 

como vias e perimetrais que facilitam o acesso a essas novas urbanizações 

O medo e a violência, principais “ peças”  no marketing e uma das principais razões 

levantadas pelos consumidores desse produto do mercado imobiliário, precisam ser 

demarcados em termos de seu significado social. Se, de um lado, as pessoas se sentem mais 

seguras ao se isolarem em seu espaço de moradia, de outro, é esse mesmo isolamento que 

provoca cisões no tecido social, visto que impede o reconhecimento do Outro, das diferenças, 

bloqueando as possibilidades de estabelecimento de relações. Diríamos que essa fratura social 

é um dos principais fatores que contribuem do aumento da violência urbana.  

Ou seja, a violência é atribuída a um mundo estranho e exterior, diríamos quase extra-

societário, normalmente habitado por pobres, desempregados, trabalhadores comuns. Como se 

se tratassem de duas sociedades, paralelamente dispostas. Mas, a sociedade é uma totalidade, 

com mediações econômicas, políticas, culturais, etc., que compreende nela todas as 

contradições, conflitos, diferenças e distinções criadas pelos grupos humanos. E, “ WRGD� D�
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VRFLHGDGH�TXH�FRPSRUWH�µSHQ~ULD�H�QmR�DEXQGkQFLD¶��GH�XP�ODGR��H�D�µSUHGRPLQkQFLD�GH�XPD�
FODVVH� TXH� SRVVXL� H� JRYHUQD�� TXH� H[SORUD�� TXH� RUJDQL]D�� TXH� WRPD� SDUD� VL� D� PDLRU� SDUWH�
SRVVtYHO�GR�WUDEDOKR�VRFLDO¶�������ID]�GD�VRFLHGDGH�GH�FODVVHV�XPD�VRFLHGDGH�UHSUHVVLYD�HP�VXD�
QDWXUH]D��H� WHP�QLVWR�SUp�FRQGLomR�GH�VXD�SUySULD�UHSURGXomR”  (CUNHA et al., 2003). Ou 

seja, a violência externalizada nas cidades modernas é um sintoma do curso que tomou o 

desenvolvimento da sociedade capitalista.  

Diante da prática de fechamento social e espacial que acompanha os condomínios 

somos levadas a crer que, além de se constituir em produto importante nos negócios 

imobiliários, assegurando rendimentos aos empreendedores e proteção do valor dos imóveis 

dos proprietários, intensifica os processos de segregação sócio-espacial e segmentação 

territorial. 

O fato de as elites se separarem em espaços de moradia, encravados em determinadas 

áreas das cidades, simbolizando poder, status e distinção, não é novo e não está representado 

exclusivamente nos luxuosos condomínios fechados. Contudo, em outros momentos do 

processo de urbanização as ruas permaneciam abertas e a possibilidade, por mais remota que 

fosse, de uma livre circulação de pedestres, existia.  

�
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1 Alguns exemplos desse debate podem ser conferidos em: Araújo, s.d; Frei, 2005; Marini, s.d; Stifelman e 
Garcez, s.d;. 
2 Ver, por exemplo, Caldeira (1997); Andrade (s/d); Ueda (2004); Bogus e Pasternak (2004). 
3 Em Raposo (2005) encontramos uma discussão inclusive semântica do termo condomínios fechados.    
4 São equivalentes às “ gated communities”  dos Estados Unidos, aos “ barrios cerrados”  da América Latina, às 
“ communautées fermées, da França aos “ compounds”  e às “ streets closures”  da África do Sul ou do Líbano.”  
(Les Goix, 2005). Raposo (2005) refere-se ainda às UpVLGHQFHV�SULYpHV, ou, JDUGpHV, ou, VHFXULVpHV�na França; 
JDWHG�GHYHORSPHQWV no Reino Unido; SULYDWH�ou� JDWHG�FRQGR no Canadá, cidades asiáticas e na África do Sul; 
FRQGRPtQLR�IHFKDGR no Brasil e Portugal 
5 Referindo-se ao adjetivo “ privado”  que incorpora a idéia de condomínio fechado, ou privado, Raposo (2005) 
destaca: “ 6H��FRPR�DUJXPHQWiYDPRV� D�VLPSOHV�PHQomR�GR�WHUPR�FRQGRPtQLR�HYRFD�µ�DPHQLGDGHV¶�LQRYDGRUDV��D�
SDODYUD� µSULYDGR¶�VHUYLUi�SDUD� WUDQT�LOL]DU�R�SRWHQFLDO�FRPSUDGRU�VREUH�D�UHVSHFWLYD�QDWXUH]D��UHFRUGDU�OKH�i�
TXH�D�SURSULHGDGH�H�R�XVXIUXWR�VmR�UHVHUYDGRV�DRV�µFRQG{PLQRV¶��HVVH�JUXSR�UHVWULWR�GH�LQGLYtGXRV�TXH�SRGHP�
OHJLWLPDPHQWH�LPSHGLU�WHUFHLURV�GH�DFHGHU�DR�µEHP�SULYDGR¶�GH�VmR�FR�SURSULHWiULRV��1HVVH�VHQWLGR��D�XWLOL]DomR�
GR� WHUPR�SULYDGR��DWp�SHOD�UHGXQGkQFLD��SDUHFH�FRUUHVSRQGHU�j�VDJUDomR�GD�SURSULHGDGH�SULYDGD��FRPR�VH�QR�
FDVR� YHUWHQWH� HOD� IRVVH� DLQGD� PDLV� SULYDGD� GR� TXH� p� QRUPDO�� FRQIHULQGR� GLUHLWRV�PDLV� DODUJDGRV� H� GH�PDLRU�
DOFDQFH� GR� TXH� R� IRUPDWR� H[LVWHQWH� SDUD� WRGRV� RV� RXWURV� FDVRV�� ������ (P� UHDOLGDGH�� R� SULYDGR� VXUJH� FRPR� R�
HTXLYDOHQWH�LGHROyJLFR�GD�IyUPXOD�µItVLFD¶�IHFKDGRV” .  
6 Os anúncios de oferta de condomínios fechados incluem, em maior ou menor proporção, “ amenidades”  do tipo: 
sala de jogos, salão de festas, sauna, sala de cinema, canchas de bocha, clube de tênis, clubes e SOD\JURXQG 
infantis, campos de futebol, quadras poliesportivas e SDGGOH, lagos, ILWQHVV� FHQWHU, piscinas, em alguns casos 
climatizadas, e WHFQR�KRXVH. 
7 No Jornal Zero Hora, de Porto Alegre, o comercial de uma importante e poderosa incorporadora imobiliária 
vende esse “ paraíso”  como sendo ³XPD� H[SHULrQFLD� LQpGLWD� GH� LQWHUDomR� FRP� D� QDWXUH]D”  (ZERO HORA, 
21/02/2006, p. 21, grifos nosso). A disseminação dessa idéia de ineditismo na interação do homem com a 
natureza é o exemplo mais bem acabado da função mistificadora – portanto ideológica – do apelo publicitário em 
favor do capital imobiliário.    
8 A reforma urbana de Haussmann para a Paris do século XIX é o parâmetro para o desenvolvimento de uma 
concepção moderna do urbano (CALDEIRA, 1997). 
9 “$�FLGDGH�ID]�GH�FRQWD�TXH�p�³QRUPDO´��TXH�QmR�WHP�PRUDGRUHV�GH�UXD��JHQWH�TXH�XVD�DV�UXDV�GR�FHQWUR�FRPR�
GRUPLWyULR�H�TXH�SUHFLVD�GH�DFHVVR�D�VDQLWiULRV�GXUDQWH�DV����KRUDV�GR�GLD��2�XVR�LPSUySULR��D�DGXOWHUDomR�GDV�
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IXQo}HV�GHVVHV�HVSDoRV��SDUHFH�PDUFi�ORV�FRP�VLJQRV�HVWLJPDWL]DGRUHV��/LGRV�FRPR�VLQDLV�GH�VXD�LQWHUGLomR�DR�
WtSLFR�XVXiULR�GR�HVSDoR�S~EOLFR��TXH�QmR�p�R�RFXSDQWH�SHUPDQHQWH�H�VLP�R�SDVVDQWH�RX�R�XVXiULR�WHPSRUiULR��
(VVDV�DGXOWHUDo}HV�WrP��DOLiV��FRQYHUWLGR�R�FHQWUR�HP�SHULIHULD�H�GHOH�H[SXOVDGR�RV�XVXiULRV�WtSLFRV�GRV�HVSDoRV�
GR�PRQXPHQWR�H�GD�PRQXPHQWDOLGDGH��7UDWD�VH��SRUWDQWR��GH�XPD�VHJUHJDomR�DR�FRQWUiULR��FRP�yEYLDV�IXQo}HV�
DQWL�XUEDQDV� QD� PHGLGD� HP� TXH� FRUURHP� DV� FRQGLo}HV� GD� XQLYHUVDOLGDGH� TXH� p� SUySULD� GRV� HVSDoRV� TXH�
GHYHULDP�VHU�FRPSDUWLOKDGRV�SRU�WRGRV�H�QmR�Vy�SRU�DOJXQV��(VVD�VHJUHJDomR��QR�PHX�PRGR�GH�YHU��ID]�SDUWH�GR�
PHVPR� FRQMXQWR� GH� YDORUHV� H�RULHQWDo}HV�TXH� UHVXOWDP�QD�SUROLIHUDomR�GRV�FRQGRPtQLRV� IHFKDGRV�H�QD�RSomR�
SHORV� HGLItFLRV� GH�DSDUWDPHQWRV´� (Martins,�2005). Tratando da realidade norte-americana, Davis (1993, p.207) 
segue na mesma direção: “2�RSUyEULR�OLJDGR�QRV�GLDV�GH�KRMH�DR�WHUPR�µSHVVRD�GH�UXD¶�p��SRU�VL�Vy��XP�LQGtFLR�
SXQJHQWH�GD�GHVYDORUL]DomR�GRV�HVSDoRV�S~EOLFRV��3DUD�UHGX]LU�R�FRQWDWR�FRP�RV�LQWRFiYHLV��D�UHLQFRUSRUDomR�
XUEDQD� FRQYHUWHX� UXDV� GH� SHGUHVWUHV� DQWHV� YLWDLV� HP� FDQDLV� GH� WUiIHJR� H� WUDQVIRUPRX� SDUTXHV� S~EOLFRV� HP�
UHFHSWiFXORV�WHPSRUiULRV�SDUD�RV�VHP�WHWR�H�PLVHUiYHLV” .  
10 Somente em São Paulo, recentemente, existe legislação específica para regrar esses empreendimentos. Os 
condomínios horizontais, comumente também chamados de vilas, podem ser implantados indiscriminadamente 
em todas as zonas residenciais da cidade de São Paulo, a partir da promulgação dessa lei, em 13/07/1994. 
11 A lei de loteamentos Lei 6766/79, estabelece as regras para parcelamento de terras urbanas, definindo as 
quotas para equipamentos públicos e infra-estrutura. 
12 Segundo engenheiro de construtora responsável por um empreendimento em Gravataí, na Região 
Metropolitana de Porto Alegre, a implantação do condomínio trouxe benefícios também para as receitas do 
município, pois, anteriormente o terreno era considerado área rural e sobre a área era pago ITR (Imposto 
Territorial Rural). Agora com a urbanização gerada pelas infra-estruturas acontece a transformação do terreno 
em área urbana, permitindo ao município cobrar Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), mais elevado, 
sobre as unidades habitacionais, gerando assim mais renda ao município (CAPELANI; UEDA, 2006). 
13 “2XWUD� IRUPD�GH� XVR� H� RFXSDomR�GR� VROR� SRU� FRQVWUXo}HV� HGLILFDGDV� QXP�SODQR�KRUL]RQWDO� p� R� FRQGRPtQLR�
HVSHFLDO�GH�FDVDV�WpUUHDV�RX�DVVREUDGDGDV��SUHYLVWR�QR�DUW�����GD�/HL�����������OHL�GH�FRQGRPtQLR�HP�HGLILFDo}HV�
H� LQFRUSRUDo}HV� LPRELOLiULDV��� R� TXDO� YLVRX� WUDWDU� GR� �FRQGRPtQLR� QDV� �YLODV�� RX� FRQMXQWRV� UHVLGHQFLDLV�
XUEDQRV�� DVVLP� FRPR�QRV� FOXEHV� GH� FDPSR�� HWF��� RQGH� H[LVWHP� UHVLGrQFLDV� LVRODGDV�� GH�SURSULHGDGH�H[FOXVLYD��
FRP�iUHDV�SULYDWLYDV�GH�MDUGLP�H�TXLQWDO��H��HP�FRPXP��RV�MDUGLQV��SLVFLQDV��VDO}HV�GH�MRJR�H�DV�iUHDV�GH�WHUUHQR�
TXH�GmR�DFHVVR�j�HVWUDGD�S~EOLFD�H� OLJDP�DV�YiULDV�FDVDV�GR�FRQMXQWR´��VHQGR�TXH�QDV�YLODV��³R�DFHVVR�j�YLD�
S~EOLFD� VH� ID]� SHODV� FKDPDGDV� µUXDV� SDUWLFXODUHV¶�� TXH� WHUPLQDP� SRU� XP� µEDOmR� GH� UHWRUQR¶�� QR� TXDO� VmR�
PDQREUDGRV�RV�YHtFXORV´��(VVD�OHL��WRGDYLD��QmR�OLPLWRX�VXD�DEUDQJrQFLD�j�FULDomR�GDV�FKDPDGDV�YLODV��PDV�D�
TXDOTXHU�IRUPD�GH�DSURYHLWDPHQWR�FRQGRPLQLDO�GR�HVSDoR´(FREI, 2005). 
14 “2�DVVDVVLQDWR�GR�DGROHVFHQWH�*XLOKHUPH�0HQGHV�GH�$OPHLGD�����DQRV��SRU�XP�JXDUGD�GD�VHJXUDQoD�SULYDGD�
GH�XP�EDLUUR�GH�FODVVH�PpGLD�DOWD�GH�6mR�3DXOR��QR�LQtFLR�GH�PDLR��Gi�FRQWD�GD�HVFDQGDORVD�GLVWRUomR�D�TXH�VH�
FKHJRX�QDV� TXHVW}HV� GH� VHJXUDQoD�QR�%UDVLO�3RLV� FDGD�PRUDGRU�GDTXHODV� UXDV�DUERUL]DGDV�SDJDYD����� UHDLV�
SRU�PrV�SDUD�XPD�HPSUHVD�GH�VHJXUDQoD�SULYDGD��D�,WDLP��WRWDOPHQWH�LUUHJXODU��GR�GRQR�DR�HPSUHJDGR�DFXVDGR�
GR�FULPH��&DUORV�$OPLU�GH�2OLYHLUD�6RX]D����� DQRV��TXH�QHP�PHVPR�VHJXUDQoD� WUHLQDGR�HUD��TXH�QHP�PHVPR�
WLQKD� UHJLVWUR� FRPR� IXQFLRQiULR� GD� HPSUHVD�� TXH� QHP�PHVPR� SRVVXtD� SRUWH� GH� DUPD� H� TXH�� DOpP� GR�PDLV�� p�
VXVSHLWR�GH� OLJDo}HV�FRP�XPD�FHQWUDO� WHOHI{QLFD�FODQGHVWLQD�2X�VHMD��R� VHJXUDQoD�p� VXVSHLWR�GH�VHU�R�SUySULR�
EDQGLGR� TXH� VHULD� VHX� DOYR�� 2X� VHMD�� D� VHJXUDQoD� TXH� D� FODVVH� GRPLQDQWH� FRPSUD� SDUHFH� VHU� D� SUySULD�
EDQGLGDJHP�TXH�HOD�WHPH��PDVFDUDGD��WUDYHVWLGD�GH�HPSUHVD�SULYDGD��1mR�p�TXDVH�F{PLFR"´��FELINTO, 2005)   
15 Cada casa, segundo os vendedores, possui características arquitetônicas que remetem a essas localidades. 
³$/3(6�68,d26��2�FOLPD�~QLFR�HQFRQWUDGR�QR�0RQW�%ODQF�LQVSLUD�XPD�DUTXLWHWXUD�DUURMDGD�H�FREHUWXUDV�FRP�
OLQKDV�GUDPiWLFDV��WRPDQGR�SDUWLGR�GH�UHYHVWLPHQWRV�HP�SHGUD�H�SDQRV�GH�YLGUR��5,9,(5$��2�UHTXLQWH�GR�HVWLOR�
IUDQFrV� FULD� R� ORFDO� LGHDO� SDUD� YLYHU� DV� TXDWUR� HVWDo}HV� GR� DQR�� UHPHWHQGR� DR� VDYRLU� IDLUH� GH�&{WH� G¶$]XU� H�
FLGDGHV�FRPR�&DQQHV�H�1LFH��UHYHODQGR�XPD�DUTXLWHWXUD�VLPSiWLFD�H�JUDFLRVD�´ (CAPELANI; UEDA, 2006). 
16 Inclusive nos programas oficiais de reassentamento da população urbana nas grandes cidades essa forma de 
disposição da moradia tem sido adotada, como é o exemplo, no caso de Porto Alegre, do Condomínio Por do 
Sol, onde foram assentados os antigos moradores de área invadida na margem da BR 290 (Free Way) (Teixeira, 
2005). . 
17 A literatura é permeada de análises interessantes sobre os consecutivos processos de urbanização por que 
passaram as cidades, dentre a Antiguidade aos nossos tempos. Em especial citamos Dacanal (2005) e Krebs 
(2002) 


